
CONCLUSÃO 
Faço contusos estes autos ao MM. Juiz da Central de Conciliação de Precatórios. 
Belo orizonte, 24 de abril de 2015. 
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; Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
• ••-•".. 	Assessoria de Pfecatórios - ASPREC 

AUTOS DE SEQUESTRO N° 001/2014 

DEVEDOR: MUNICÍPIO DE SANTA RITA DO SAPUCAI 

REGIME GERAL (CR, ART. 100, CAPUT, §§ 5° E 6°) 

REFERÊNCIA: 

Precatório no 04/Alimentar — Credor: Gilberto Faria de Azevedo 
	 ., • 

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA 
• 

Os depósitos realizados pelo Múnicipio de Santa Rita dó Sapucai *foram 

côntabilizados pela CEPREC é foi realizada nova liquidação, apurando-se o valor ainda 
devido de R$ 1.855,165,28. 

• Como o municipio não depositou valor dobrado, DEiERMINOqueefetive, em 
05 (cinco) dias, o depósito de R$ 1.855.165,28 (Hum milhão, oitocentos . e cinquenta e 
cinco mil, cento e sessenta e cinco reais* e vinte e . oito centavos), na 'conta 
no 300.128.083.705, vinculada a CEPREC, de titularidade do Múnicipio 'de Santa Rit do 
Sapucal, sob pena de sequestro da quantia. 

 

Após, conclusos. " 
- 	 • 

Belo Horizonte, 24 de abril de 2Q15. 

Ramoni ãcio de Oliveira 
Juiz Auxil ar da Preáidência 

Central de Precatórios - TJMG 

T0086637 
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Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais . 
Assessoria de Precatórios -ASPREC 

reais e setenta e sete centavos), devendo esse valor sequestrado ser depositado na conta 

n° 300.128.083.705, da agência n° 1615-2, do Banco do Brasil S/A, vinculada à Centrál de 

Conciliação de Precatórios do TJMG. • 	• 	 : - 

• • Relativamente ao valor objeto deste procedimento de sequestro, comunique-se 
, - 	- 	• 	 . ao Conselho Nacional de.  Justiça para- que haja a inclusão do nome do município no 

Cadastro 'das Entidades Devedoras Inadimplentes CEDIN e para os fins previstos no art. 

34, de sua Resolução n° 115/2010. 

Fica o juiz da Central de Conciliação de Precatórios autorizado a tomar, as 

medidas determinadas nesta decisão. 

Publique-se. 

Belo Horizonte, 27 de maio de 2015.:  

. Deáembargador PEDRO 
Presidente do Tribunal 

I
Poder :lu.  didádo Esiado de :/,ré.;. Gerais . 

CERTIDÃO PUBUCAÇÃO 
Cerefico O deu fé que tb.(o)( ) deeisã,»,.( ) der.pao.ho, 

t 	) 	• 	 • 	• 
kl:isperifi.-Ozcida(o) 

1 Ert 	t 	rio DJeiT,Psla, coogg:Lerando-se 
pub:itne(0) era 	 nc termos Co 
Art. 4R, ,t3 la, f  2z da Portaria. Conjunta n.° 119/2008. 

. Baio tiormonte, 	do 	 ds  
. O(A) Servidor(á) • 	  

10086637 
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